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INDICAçAO No  /53S 12019. 

Indico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro no artigo 

169, do Regimento Interno da Assemblela Legislativa, que seja encaminhado ao Governo do 

Estado do Acre, a pedido de José Gomes de Souza presidente da cémara municipal de Tarauacá, 

a Regionalizaçao do Programa de Saüde fora de Domicilio TFD. 

JUSTIFICATIVA 

0 Tratamento Fora de Domiclilo - TED, instituldo pela Portaria n°. 55/99 da Secretaria de 
Assisténcia a Saüde (Ministéno da Saüde), e urn instrumento legal que visa garantir, através do 
SUS, tratamento medico a pacientes portadores de doenças não tratáveis no municIpio de origem 
quando esgotado todos Os meios de atendimento. Assirn, o TFD consiste em uma ajuda de custo 
ao paciente, e em alguns casos, também ao acompanhante, encaminhados por ordem médica a 
unidades de saUde referenciada em outro municIpio ou Estado da Federação, quando esgotados 
todos os meios de tratamento na localidade de residência do mesmo, desde que haja possibilidade 
de cura total ou parcial, limitado no perlodo estritamente necessário a este tratamento e aos 
recursos orçamentários existentes. Destina-se a permitir o fluxo dos pacientes que necessitem de 
assisténcia médico-hospitalar cujo procedimento seja considerado de alta e media corn plexidade 
eletiva, por isso a necessidade de organização dos fluxos de encaminhamentos de acordo corn a 
proposta de regionahzação de cada Estado. 

Ciente de todos Os probiemas que a saüde acreana enfrenta, estamos apresentando essa 

indicacão para que a situação mude. Ocorre que hoje se encontra em uma situação precária para 

atender de maneira digna e eficiente as pessoas que precisam. 

Sala das SessOes Deputado Francisco Cartaxo. 
29 de novembro de 2019 
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